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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO 

 

Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2020 destinado a
selecionar propostas para Registro de Preços, visando à aquisição de
Equipamentos de TIC (Desktop e Notebook) para o Hospital
das Clínicas de Pernambuco, Filial EBSERH, conforme processo
administrativo nº 23536.014658/2020-16.

 

O Hospital das Clínicas de Pernambuco, Filial EBSERH, UASG 155022, torna público que às 14h, horário de
Brasília, de 21 de outubro de 2020, no sítio gov.br/compras, através do Sr. (a) Agente de Licitação
ANTONIA DE ALCÂNTARA MARCELINO, SIAPE nº 1520149,  do Hospital das Clínicas designado pela
Portaria nº 207 de 10 de agosto de 2020, do Superintendente do Hospital das Clínicas de Pernambuco,
Filial EBSERH, estará promovendo

Pregão Eletrônico, tipo menor preço, por item, Modo de Disputa Aberto e Fechado

 

nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh de 24 de setembro de 2019,
da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746,
de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, do Decreto nº 7892, de 23 de
janeiro e 2013,  da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do
Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Encaminhamento da proposta de preços
 (exclusivamente por meio do sistema eletrônico):

a partir da data de liberação do edital no sítio gov.br/compras, que ocorrerá simultaneamente à
publicação do aviso licitatório no Diário Oficial da União, até o horário limite de início da sessão pública
acima estabelecido.

1. OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1. Selecionar propostas para Registro de Preços, visando à aquisição de Equipamentos
de TIC (Desktop e Notebook) para o Hospital das Clínicas de Pernambuco, filial
EBSERH, compreendendo 4 (quatro) itens, nos quantitativos e especificações constantes no Termo de
Referência, anexo I deste Edital;

1.2. Validade da proposta: mínimo de 90 (noventa) dias corridos a partir da abertura deste
Pregão Eletrônico;

1.3. Caso haja discordância entre o descritivo dos itens no Edital e no Comprasnet, prevalecerá
o descritivo constante no Edital e seus anexos.

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR

2.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR da presente licitação será o Hospital das Clínicas de Pernambuco,
Filial EBSERH, UASG 155022.

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018;
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3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006;

3.3. A empresa participante deverá estar credenciada no Portal de Compras do Governo
Federal, nos termos do item 4, e responsabilizar-se pelas transações efetuadas em seu nome,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances;

3.4. Para os itens 3 e 4 a participação é exclusiva de microempresas, empresas de pequeno
porte, cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007, agricultor familiar, o produtor rural
pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação;

3.4.1. Os itens acima foram acrescentados na licitação para atender ao disposto no Art. 8º
do Decreto 8.538/2015, por tratar-se de bens de natureza divisível, tendo sido estabelecida a cota
de 10% (dez por cento);

3.4.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das
cotas deverá ocorrer pelo menor preço;

3.4.3. Será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os
casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedido, justificadamente;

3.5. Não poderão participar desta licitação e ser contratados pela Ebserh os
licitantes:

I - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;
II - que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
III - entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
IV - Estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
V - Cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta Licitação;
VI - Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso
de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;
VII -  Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não
agem representando interesse econômico em comum.     
VIII - Que se enquadrem nas vedações abaixo elencadas, previstas no artigo 19 e
parágrafo único do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH de 24 de
setembro de 2019:

a) cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do
capital social seja integrante de órgão estatutário, empregado, servidor cedido ou
em exercício na Ebserh;

b) suspensa pela Ebserh;

c) declarada inidônea pela União, por Estado ou pelo Distrito Federal, enquanto
perdurarem os efeitos da sanção;

d) constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada
inidônea;

e) cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada
inidônea;

f) constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa
suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram
ensejo à sanção;

g) cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa,
impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à
sanção;

h) que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de
vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea.

IX - Não poderão participar desta licitação e ser contratados pela Ebserh as
pessoas elencadas na alínea "a", do inciso anterior, como pessoa física, bem como à
participação delas em procedimentos licitatórios, na condição de licitante;
X -  à contratação de empresa cujo administrador ou sócio detentor de mais de
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X -  à contratação de empresa cujo administrador ou sócio detentor de mais de
5% (cinco por cento) do capital social seja integrante do Ministério da Educação ou de
Instituições Federais de Ensino Superior e congêneres signatárias de contratos de
gestão com a Ebserh;
XI - a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com: a)
integrantes de órgãos estatutários da Ebserh; b) empregado, servidor cedido ou em
exercício na Ebserh cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela
licitação ou contratação; c) autoridade do Ministério da Educação; d) autoridade das
Instituições Federais de Ensino Superior signatárias de contratos de gestão com a
Ebserh.
XII - cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo
de gestão ou rompido seu vínculo com a Ebserh há menos de 6 (seis) meses

3.6. As Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte que desejem usufruir do tratamento
diferenciado e favorecido instituído pela Lei Complementar nº 123/2006 devem declarar atendimento aos
requisitos do art. 3º da referida lei, mediante opção em campo próprio do sistema eletrônico, quando da
inserção da proposta eletrônica;

3.6.1. Nos itens exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

3.6.2. Nos itens não exclusivos, a assinalação do campo “não”, apenas produzirá o efeito
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de
2006, mesmo que microempresa e empresa de pequeno porte.

3.7. O licitante que deseja participar do certame com os benefícios do Decreto n.º
7.174/2010, deverá por meio do sistema eletrônico declarar que o produto atende ao Processo
Produtivo Básico.

3.8. Como requisito para a participação no pregão eletrônico, o licitante deverá declarar, em
campo próprio do sistema eletrônico, que:

a) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;
b) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
c) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
d) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009;
e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso
III do art. 5º da Constituição Federal;
f) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

3.8.1. As restrições na documentação comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista
não constituem impedimentos de manifestar no campo próprio o cumprimento pleno dos requisitos
de habilitação, em se tratando de licitantes qualificados como ME ou EPP, observado o disposto no
subitem 8.13.

4.  CREDENCIAMENTO

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica;

4.2.  O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
gov.br/compras, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira – ICP - Brasil;

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão;

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros;

4.5. É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe zelar
por todas as transações efetuadas diretamente ou por seu representante;
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4.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

4.6.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

5.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão/cadastrarão,
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
item 8, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento das
propostas. (Art. 26, caput e §1º do Decreto nº 10.024/2019);

5.2.  A proposta contendo a descrição completa do material ofertado, valor unitário e total do
item, marca e fabricante e os documentos que a compõem deverão ser encaminhados em conformidade
com o Anexo III do Termo de Referência (Anexo I do edital),  sob pena de desclassificação;

5.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. (Art. 26,  §3º do Decreto nº 10.024/2019);

5.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas;

5.5.  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §
1º da LC nº 123, de 2006;

5.6.  O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos de
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências deste edital. (Art. 26, §4º do Decreto nº
10.024/2019);

5.7. A falsidade da declaração de que trata o item anterior sujeitará o licitante às sanções
previstas neste Edital. (Art. 26, §5º do Decreto nº 10.024/2019);

5.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. (Art. 26, §6º do Decreto nº
10.024/2019);

5.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Licitação e para acesso público após o
encerramento do envio de lances. (Art. 26, §8º do Decreto nº 10.024/2019);

5.10. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor
classificado após o encerramento do envio de lances, no prazo de 1 (um) dia útil (até as 23 horas e
59 minutos do dia posterior à convocação do Agente de Licitação), por meio da opção “Enviar
Anexo” no sistema Comprasnet. (Art. 26, §9º do Decreto nº 10.024/2019);

5.11. Ao licitante é facultado cotar apenas o(s) item(ns) que tenha interesse, tendo em vista o
tipo de licitação: menor preço, por item;

5.12. O licitante que deseja obter os benefícios previstos pelo Decreto n.º
7.174/2010, declarará durante a fase de credenciamento de propostas, em campo próprio no sistema
eletrônico, se o produto atende ao Processo Produtivo Básico.

5.13. Fazem jus a aplicação das regras de preferência prevista pelo Decreto nº 7.174/2010:

a) bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o
Processo Produtivo Básico (PPB), na forma definida pelo Poder Executivo Federal;
b) bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; e
c) bens e serviços produzidos de acordo com o PPB, na forma definida pelo Poder
Executivo Federal.

6. DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

6.1. A partir do horário indicado no preâmbulo deste Edital, a sessão pública na internet será
aberta por comando do Agente de Licitação (Art. 27 do Decreto nº 10.024/2019);

6.2. O Agente de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital (Art. 28, caput, do Decreto nº
10.024/2019);

6.3.  A desclassificação de proposta será fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes (Art. 28, parágrafo único, do Decreto nº
10.024/2019);
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6.4.  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo o Agente de
Licitação, somente as propostas classificadas pelo Agente de Licitação participarão da etapa de envio de
lances. (Art. 29, caput e parágrafo único, do Decreto nº 10.024/2019);

6.5. Classificadas as propostas, o Agente de Licitação dará início à fase competitiva, quando
então os licitantes poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o
licitante imediatamente informado do recebimento e do valor consignado no registro (Art. 30, caput e § 1º,
do Decreto nº 10.024/2019);

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas neste edital (Art. 30, § 2º, do Decreto nº 10.024/2019);

6.7.  O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema (Art. 30, § 3º, do Decreto nº 10.024/2019);

6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro.  (Art. 30, § 4º, do Decreto nº 10.024/2019);

6.9. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  (Art. 30, § 5º, do Decreto nº 10.024/2019);

6.10.  Caso o Agente de Licitação entenda que houve equívoco, por parte do licitante, quando do
envio do lance, promoverá a exclusão do referido lance, que poderá ser ratificado, se for o caso;

6.10.1. Caso o licitante deseje a exclusão de um lance incorreto deverá encaminhar e-mail
(pregoeiros.hc@gmail.com) solicitando a exclusão desse lance devidamente identificado (horário
exato e valor), além de imediato contato com o Agente de Licitação por telefone (81-2126-3939)
avisando-o do ocorrido.

6.10.1.1. Não havendo tempo hábil para tal exclusão, se a empresa não for honrar o
lance ofertado, esse será rejeitado na fase de aceitação, e será iniciada negociação com
próximo licitante melhor classificado, podendo haver sanções previstas na legislação ao
fornecedor que não honrou o lance ofertado.

6.11. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos, conforme o
modo de disputa aberto e fechado.  (Art. 33, caput, do Decreto nº 10.024/2019);

6.12.  Encerrado o prazo previsto no subitem 6.11, o sistema encaminhará o aviso de
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.  (Art. 33, §1º, do Decreto nº
10.024/2019);

6.13. Encerrado o prazo de que trata o subitem 6.12, o sistema abrirá a oportunidade para que
o licitante da oferta de valor mais baixo e os licitantes das ofertas com valores até dez por cento
superiores, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o
encerramento deste prazo. (Art. 33, §2º, do Decreto nº 10.024/2019);

6.14. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o subitem 6.13, os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.
 (Art. 33, §3º, do Decreto nº 10.024/2019);

6.15. Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens 6.13 e 6.14, o sistema ordenará os
lances em ordem crescente de vantajosidade. (Art. 33, §4º, do Decreto nº 10.024/2019);

6.16.  Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos subitens 6.13 e 6.14,
haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o
encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no subitem anterior. (Art. 33, §5º,
do Decreto nº 10.024/2019);

6.17.  Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às
exigências para habilitação, o Agente de Licitação poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante
justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no subitem 6.16. (Art. 33, §6º,
do Decreto nº 10.024/2019);

6.18. No caso de desconexão do Agente de Licitação, no decorrer da etapa de lances, se o
sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.  (Art. 34, do Decreto nº 10.024/2019);

6.18.1. Persistindo a desconexão do Agente de Licitação por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. (Art. 35, do
Decreto nº 10.024/2019).

6.19. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as licitantes
qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas,
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valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas,
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentado pelo Decreto
nº 8.538, de 2015;

6.19.1. Nessas condições, caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa
de maior porte, as propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou
lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada;

6.19.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para
tanto;

6.19.3. Caso a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte
melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as
demais licitantes qualificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.20. Será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, conforme procedimento
estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010;

6.21. As licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que fizerem
jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão prioridade no exercício
desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na mesma situação;

6.22. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado;

6.23. Se não houver licitantes que atendam as hipóteses previstas no subitem 6.18, o critério
de desempate será aquele previsto no § 2º, do Art. 3º da lei nº 8.666/93, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços: (Art. 36, do Decreto nº 10.024/2019);

a) Produzidos no País;
b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no
desenvolvimento de tecnologia do País;
d) Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

6.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas. (Art. 37, parágrafo único, do Decreto nº 10.024/2019);

6.25. Para fins de aplicação das penalidades previstas neste Edital, o lance é considerado
proposta.

7. DA NEGOCIAÇÃO E DO JULGAMENTO DA PROPOSTA

7.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Agente de Licitação deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais
vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo
negociar condições diferentes daquelas previstas no edital (Art. 38, caput, do Decreto nº 10.024/2019);

7.2. Após a negociação prevista no subitem anterior o licitante detentor da melhor oferta
deverá encaminhar a proposta adequada ao último lance ofertado, firmada pelo representante legal, em
papel timbrado ou personalizado do licitante, conforme anexo III do Termo de Referência (Anexo I
do edital), em arquivo único compactado, no prazo de 1 (um) dia útil (até as 23 horas e 59
minutos do dia posterior à convocação do Agente de Licitação), por meio da opção “Enviar
Anexo” no sistema Comprasnet. (Art. 38, §2º, do Decreto nº 10.024/2019);

7.2.1. Deverá constar como anexos da proposta os seguintes documentos:

a) As ME/EPPs que optaram pelo tratamento diferenciado e favorecido instituído pela Lei
Complementar n.º 123/2006, se vencedoras, deverão enviar a documentação comprobatória
(Certidão Simplificada da Junta Comercial ou Declaração, sob as penas da lei, de que
cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de
pequeno porte, em especial o art. 3º e seus parágrafos da Lei Complementar 123/2006,
estando aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 daquela Lei
complementar –  Art. 13 § 2º do Decreto 8.538/2015; Instrução Normativa 103/2007 do DNRC)
 do enquadramento refletido no Sistema.

b) A empresa que fizer a opção pela aplicação das regras de preferência de acordo com
o Decreto nº 7.174/2010, deverá apresentar documento para comprovação de
atendimento ao Processo Produtivo Básico expedido pelo Ministério da Ciência e Tecnologia
ou pela SUFRAMA;
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c) Declaração Política de Transações com Partes Relacionadas da EBSERH (Anexo III)

7.3. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet
poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada pelo Agente de Licitação para serem
entregues, em até 3 (três) dias úteis, na Unidade de Licitação do Hospital das Clínicas, Avenida
Professor Moraes Rego, s/n, Cidade Universitária, Recife, PE, CEP 50740-900, telefone: 81.2126.3939;

7.4. Diligências referentes a esclarecimento quanto à qualificação técnica e documentação
habilitatória deverão respeitar os prazos estabelecidos no subitem 7.2. (Art. 43, §2º, do Decreto nº
10.024/2019);

7.5. O prazo estabelecido no subitem 7.2 poderá ser prorrogado por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e, formalmente aceita pelo Agente
de Licitação;

7.6. O licitante deve indicar na proposta os dados bancários (nome e número do banco, nome e
número da agência, número da conta corrente, praça de pagamento) da empresa visando à efetivação do
pagamento e os dados do representante legal (nacionalidade, estado civil, profissão e/ou função que
ocupa na empresa, endereço residencial, RG e CPF) que firmará a Ata de Registro de Preços decorrente
desta licitação, acompanhado de cópia do RG e CPF;

7.7. Após a análise da proposta apresentada, caso esta não seja aceitável, estando fora das
especificações solicitadas, ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o Agente de Licitação
convocará as licitantes remanescentes para envio da proposta, em ordem de classificação, obedecendo
ao mesmo prazo do subitem 7.2, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. (Art. 43, §4º,
do Decreto nº 10.024/2019);

7.8. No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Licitação poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação. (art. 47, caput, do Decreto nº 10.024/2019).

8. DA HABILITAÇÃO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Licitação examinará a proposta classificada
em primeiro lugar, se for o caso, decidindo por sua aceitação ou recusa, relativamente ao objeto e valor, e
verificará a habilitação do licitante conforme as disposições deste Edital;

8.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Licitação verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

a) SICAF;
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)

8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

8.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros;

8.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

8.1.3. Constatada a existência de sanção, o Agente de Licitação reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.

8.2. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação digital
serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de
documentos originais e cópias autenticadas em papel;

8.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal
e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018;

8.3.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP
nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das
propostas.
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8.4. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada;

8.5. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Licitação lograr êxito
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019;

8.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 1 (um) dia útil (até as 23 horas e 59
minutos do dia posterior à convocação do Agente de Licitação), por meio da opção “Enviar
Anexo” no sistema Comprasnet,  sob pena de inabilitação;

8.7. A licitante detentora da melhor oferta, para efeitos de habilitação, deverá enviar a seguinte
documentação de habilitação, observado o disposto no subitem 8.8:

a) HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a.1) Habilitação jurídica:

a.1.1) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

a.1.2) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de
2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

a.1.3) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

a.1.4) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

a.1.5) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida
pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do
artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de
Registro do Comércio - DNRC;

a.1.6) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

a.1.7) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento
Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012;

a.1.8) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução
Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165);

a.1.9) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:
decreto de autorização.

a.2) Registro Geral – RG e Cadastro Pessoa Física dos diretores/gerentes.

b) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

b.1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta;

b.1.1) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período
de existência da sociedade.

b.1.2)  É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato
social/estatuto social.

b.2) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a
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de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a
1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG
=

Ativo Circulante +
Realizável a Longo
Prazo

Passivo Circulante +
Passivo Não
Circulante

SG
=

Ativo Total

Passivo Circulante +
Passivo Não
Circulante

LC
=

Ativo Circulante

Passivo Circulante

b.3) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10 % (dez por cento) do valor
da proposta com o último lance.

b.4) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Liquidação
Judicial, conforme o caso, expedida pelo Distribuidor da sede do licitante ou do seu domicílio,
dentro do prazo de validade previsto na própria Certidão, ou na omissão desta, expedida há
menos de 90 (noventa) dias, contados da data do envio virtual da proposta.

b.5) Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor da proposta com o
seu menor preço, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações
contáveis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta;

c) REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

c.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

c.2) Certidões negativas de débitos referentes aos Tributos, Seguridade Social e
Contribuições Federais e à Dívida Ativa da União, probatórias de regularidade perante à
Fazenda Nacional;

c.3) Certidões Negativas de Débitos para com as Fazendas Estadual e Municipal;

c.4) Prova de regularidade perante o FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal;

c.5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, instituída pela Lei nº 12.440, de 07 de
julho de 2011, probatória da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho.

d)  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

d.1) A empresa Licitante deverá apresentar, atestado de capacidade técnica em nome da
empresa expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove o seu
desempenho em fornecimento pertinente e compatível em características, quantidades e
prazos com o objetivo desta licitação, os atestados devem vir com endereço, CNPJ e contato
telefônico para possível diligência;

d.1.1) Será exigido por diligência no caso de alguma dúvida em relação ao atestado
apresentado pelo licitante, cópia das notas fiscais que os lastreiem.

d.2) Apresentar, quando for o caso, prova de atendimento de requisitos na forma do art. 30,
Inciso IV, da Lei de Licitações, qual seja a apresentação de documentos técnicos que
permitam aferir objetivamente que o produto apresentado atende às normas técnicas
Nacionais, que são editadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.

8.8. Para o licitante cadastrado e habilitado no SICAF, dispensa-se a apresentação da
documentação exigida somente nas letras “a”, “b.1” e “c” (c.1 a c.5) do subitem 8.7, ressalvado
o disposto no subitem 8.8.1 devendo ser apresentada a documentação relativa às letras “b.4” e
“d”  acima, necessariamente;
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8.8.1. O licitante credenciado e habilitado no SICAF em desconformidade com o previsto na
legislação aplicável, no momento da habilitação deve promover a regularização do cadastro;

8.8.2. O prazo para regularização é de 1 (um) dia útil (até as 23 horas e 59 minutos
do dia posterior à convocação do Agente de Licitação no sistema eletrônico). (Art. 43,
§2º, do Decreto nº 10.024/2019);

8.8.3. Em caso de problema com linha de transmissão de dados, que inviabilize o acesso ao
sistema, o licitante deverá entregar os documentos diretamente na Unidade de Licitação do
Hospital das Clinicas de Pernambuco, Filial EBSERH ou enviar para o e-mail:
pregoeiros.hc@gmail.com;

8.8.4. Não serão aceitos protocolos de entrega, solicitação de documentos ou formulários
obtidos via internet em substituição aos documentos exigidos nos subitens 7.2.1 e 8.7 “b.4”
e “d”.

8.9. Para fins de habilitação, a verificação pelo Hospital das Clinicas de Pernambuco, Filial
EBSERH nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova.
(art. 43, § 3º, do Decreto nº 10.024/2019);

8.10. Não serão considerados os documentos por cópia não autenticada e ilegível e os não
solicitados;

8.11. As cópias dos documentos poderão ser autenticadas por qualquer servidor da Unidade de
Licitação do Hospital das Clínicas, mediante a apresentação dos originais;

8.12. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à conformidade
da proposta, ou ao enquadramento do licitante na condição de microempresa ou empresa de pequeno
porte, sujeitará o licitante às sanções previstas no Edital (art. 26, § 5º, do Decreto nº 10.024/2019);

8.13. O licitante qualificado como ME ou EPP com restrições na documentação
comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista , tão logo declarado vencedor do certame,
disporá de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital, facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

9.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão
pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões de recurso, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que
começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses (Art. 44, caput e §§ 1º e 2º do Decreto nº
10.024/2019);

9.1.1.  Só serão aceitos recursos e contrarrazões encaminhados via COMPRASNET.

9.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos
termos do subitem imediatamente anterior, importará na decadência desse direito, ficando o Agente de
Licitação autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. (Art. 44, § 3º, do Decreto nº
10.024/2019);

9.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento (Art. 44, § 4º, do Decreto nº 10.024/2019);

9.4. Da decisão que reconhecer a qualidade de ME ou EPP aos optantes pelo tratamento
diferenciado e favorecido instituído pela Lei Complementar nº 123/2006, caberá recurso;

9.5. Os autos do processo, caso não estejam em tramitação, permanecerão com vistas
franqueadas às interessadas na Unidade de Licitação do Hospital das Clínicas de Pernambuco - Filial
Ebserh, Recife, PE, telefone: 0xx81.2126.3939.

10.  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1. A adjudicação será viabilizada pelo Agente de Licitação sempre que não houver recursos,
caso contrário, pelo Superintendente do Hospital das Clínicas de Pernambuco, Filial EBSERH, a quem
caberá também a homologação do certame;

10.2. Homologado o procedimento licitatório, a licitante adjudicatária será notificada, por escrito,
para:

a) apresentar a documentação de identificação (CPF e RG) do representante legal que
assinará a Ata de Registro de Preços; caso não tenha incluído junto à proposta escrita;

b) assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no subitem 12.1.

11. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
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11.1. No momento da homologação, a autoridade competente convocará todos os
fornecedores com propostas não recusadas, para que eles possam aderir ao Cadastro de Reserva pelo
preço dos itens adjudicados, desconsiderando  a Margem de Preferência (exceto para o(s) fornecedor(es)
vencedor(es) do item);

11.2. A convocação a que se refere o subitem 11.1. será realizada por e-mail enviado
automaticamente pelo COMPRASNET contendo, além da identificação da licitação/item, a quantidade que
será fornecida  (obtida da proposta do fornecedor), o preço e a data/hora fim do Cadastro de Reserva;

11.2.1. O prazo determinado pela autoridade competente para formação do cadastro de
reserva não será inferior a 24 (vinte e quatro) horas;

11.3. O fornecedor registrará o interesse em fazer parte do cadastro de reserva para o
fornecimento de um item, ao mesmo preço do vencedor do certame, no Portal COMPRASNET através do
Menu “Registrar Intenção de Participar do Cadastro Reserva”;

11.4. A habilitação dos fornecedores do cadastro de reserva será efetuada quando o
adjudicatário não assinar a ata de registro de preços ou quando houver necessidade de contratação de
fornecedor remanescente nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013;

11.5. A Ata de Formação do Cadastro de Reserva será anexada à ata de registro de preços.

12. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. O adjudicatário será convocado para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, assinar a Ata de
Registro de Preços (anexo II), oportunidade em que se exigirá a comprovação das condições de
habilitação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas durante o período de cumprimento
das obrigações pactuadas;

12.1.1.  O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma
única vez por igual período, quando solicitado pela adjudicatária durante o seu transcurso e desde
que ocorra motivo justificado aceito pelo Hospital das Clínicas de Pernambuco, Filial EBSERH;

12.2. Quando o vencedor da licitação não fizer a comprovação das condições de habilitação ou
quando, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser convocado outro
licitante do cadastro de reserva, caso não haja cadastro de reserva será convocado o licitante
remanescente para negociar, respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos
habilitatórios assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no
instrumento contratual e das demais cominações legais. (Art. 48, § 2º, do Decreto nº 10.024/2019);

12.3. O prazo de validade da ata de registro de preços será de doze meses, improrrogáveis, após
cumpridos os requisitos de publicidade (Arts. 12 e 14 do Decreto nº 7.892 de 23/01/2013);

12.4.  A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, desde que
contempladas no Art. 1º da Lei nº 13.303/2016, devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 13.303 de 2016, no Regulamento de Licitações e
Contrato da EBSERH de 24 de setembro de 2019 e no Decreto nº 7.892, de 2013;

12.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Hospital das Clínicas de Pernambuco, Filial
EBSERH;

12.6. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, por órgãos e entidades não
participantes do certame, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens previstos neste edital e
registrados na ata, não podendo exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado
na ata, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §3º e §4º, do
Decreto nº 7.892/2013);

12.7. O órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até
90(noventa) dias da autorização dada pelo Hospital das Clínicas de Pernambuco, Filial Ebserh , observado
o prazo de vigência da ata (art. 22, § 6º, do Decreto nº 7.892/2013);

13. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão
previstos no Termo de Referência, anexo I deste Edital.

14. OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA E DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE
PERNAMBUCO

14.1. As obrigações da Fornecedora e do Hospital das Clínicas de Pernambuco são as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo I deste Edital.

15. PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

15.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de
Registro de Preços e/ou contrato, não retirar a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação
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Registro de Preços e/ou contrato, não retirar a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação
exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e
de contratar com a União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo
das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. (caput do Art. 49, do
Decreto nº 10.024/2019 e Art. 11 da Norma Operacional EBSERH nº 03, de 03 de junho de 2016);

15.1.1. As sanções descritas no subitem 15.1 também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.
(§1º do Art. 49, do Decreto nº 10.024/2019);

15.2. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório,  de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação às suas próprias contratações, devendo informar as ocorrências ao Hospital das Clínicas de
Pernambuco, Filial EBSERH (art. 22, § 7º, do Decreto nº 7.892/2013);

15.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato e o descumprimento de qualquer condições
previstas neste Edital, o Hospital das Clínicas de Pernambuco, Filial EBSERH poderá, garantido o regular
processo administrativo, aplicar, conforme o caso, as seguintes sanções: (Art. 111 do Regulamento de
licitações e Contratos da EBSERH de 24 de setembro de 2019)

I - Advertência;
II - Multa na forma estabelecida no subitem 15.4;
III - Suspensão temporária de participar de processo licitatório e impedimento de
contratar com o Hospial das Clínicas de Pernambuco - Filial Ebserh, por um prazo não
superior a 2 (dois) anos;

15.3.1. As sanções previstas nos incisos I e III do subitem 15.3 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da notificação da instauração do processo
administrativo para apuração de descumprimento de obrigação contratual. (§2º do Art. 111 e Art.
116 do Regulamento de licitações e Contratos da EBSERH de 24 de setembro de 2019);

15.4. Será aplicada multa, sem prejuízo de indenizar o Hospital das Clínicas de Pernambuco, Filial
EBSERH em perdas e danos, por:

I - Atraso na entrega: 0,2% (dois décimos por cento), por dia de atraso, sobre o
valor global da proposta;
II - Descumprimento de qualquer outra condição ajustada: 2% (dois por
cento) sobre o valor global da proposta;
III - Recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato
dentro do prazo estabelecido ou der causa ao seu cancelamento: 10% (dez por
cento) do valor global da proposta.

15.5. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a EBSERH poderá ser aplicada à empresa ou ao profissional que: (Art. 112 do Regulamento
de licitações e Contratos da EBSERH de 24 de setembro de 2019)

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Ebserh em virtude de atos ilícitos
praticados;
d) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;
e) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
f) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
g) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;
h) não mantiver a proposta;
i) falhar ou fraudar na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à Administração Pública
previstos na Lei 12.846/2013.

15.6. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances;

15.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário;

15.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
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15.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade;

15.9. Aos licitantes, será aplicada quando necessário, a Norma Operacional EBSERH nº 03,
de 03 de junho de 2016, disponível no sítio
http://www.ebserh.gov.br/documents/22765/106576/norma+operacional+03_boletim_servico_169_06_06_16.pdf/a1f7b9b9-
4b7c-425a-805a-3811899908d5.  Sendo assim, devem tomar conhecimento dessa norma, uma vez que
versa sobre o estabelecimento de normas regulamentares sobre o procedimento administrativo, no
âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, voltado à aplicação de sanções
administrativas a licitantes, bem como regulamenta a competência para aplicação das sanções
administrativas cabíveis, conforme previsto nas leis, normas e instrumentos convocatórios;

15.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas e publicadas no SICAF. (Art. 49, §2º do
Decreto nº 10.024/2019).

16. DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. Ao Hospital das Clínicas de Pernambuco, Filial EBSERH cabe o direito de revogar a licitação
por razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. (Art. 50 do Decreto nº 10.024/2019);

16.1.1. A anulação do procedimento licitatório induz à da Ata e não ensejará direito à
indenização, ressalvado o direito do contratado de boa-fé. (Art. 50, Parágrafo único, do Decreto nº
10.024/2019).

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Agente de Licitação;

16.3. A sessão pública deste Pregão poderá ser suspensa a qualquer momento a critério do
Agente de Licitação por motivo a ser registrado no Sistema eletrônico;

16.3.1. No caso de suspensão da sessão pública, o Agente de Licitação informará o dia e o
horário em que reabrirá a sessão visando o prosseguimento das etapas subsequentes. O não
comparecimento do licitante às sessões virtuais subsequentes não ensejará reclamações, não
obstará o prosseguimento dos trabalhos do Agente de Licitação, nem repercutirá sobre as decisões
que este proferir.

16.4. A dotação orçamentária será indicada previamente à emissão da Nota de Empenho(§ 2º do
art. 7º do Decreto 7.892 de 23/01/2013);

16.5. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar este edital, cabendo ao Agente de Licitação
examinar, responder e decidir sobre o pedido de esclarecimento e/ou de impugnação no prazo de 01 (um)
dia útil, contado da data de recebimento da impugnação. (Art. 120 do Regulamento de licitações e
Contratos da EBSERH de 24 de setembro de 2019);

16.5.1. Os esclarecimentos e/ou os pedidos de impugnação com identificação deste pregão
e respectivo processo administrativo, deverão ser enviados ao Agente de Licitação exclusivamente
por meio eletrônico, via Internet, no seguinte endereço: pregoeiros.hc@gmail.com;

16.5.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova
data para realização do certame. (Art. 24,  § 3º do Decreto nº 10.024/2019).

16.6. Os avisos e respostas às impugnações e aos esclarecimentos serão disponibilizadas no
sítio gov.br/compras;

16.7. As normas que disciplinam este Edital serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometa o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação (Art. 2º, § 2º do Decreto nº 10.024/2019);

16.8. Cabe ao Agente de Licitação decidir as questões resultantes dos procedimentos da
licitação, competindo-lhe inclusive a interpretação deste Edital;

16.9. Disponibilização do Edital: gov.br/compras e ebserh.gov.br/web/hc-ufpe/;

16.10. As publicações referentes aos eventos licitatórios podem ser obtidas nos sítios  in.gov.br
(Imprensa Nacional, D.O.U., seção 3);

16.11. Integram este instrumento:

a) Anexo I – Termo de Referência e anexos;
b) Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços;
c) Anexo III - Declaração Política de Transações com Partes Relacionadas da EBSERH.

17. DO FORO
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17.1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção Judiciária da
Justiça Federal de Pernambuco/PE.

 

 

Luiz Alberto Reis Mattos Junior

(assinado eletronicamente)

Superintendente

Siape 2424823

Referência: Processo nº 23536.014658/2020-16 SEI nº 9414398
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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO
Avenida Professor Moraes Rego, nº 1235 - Bairro Cidade Universitária

Recife-PE, CEP 50670-901
- http://hcufpe.ebserh.gov.br

Edital de Licitação - SEI - SRP

ANEXO I

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2020

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para eventuais
aquisições de EQUIPAMENTOS DE TIC (desktop e notebook), visando atender unidades do
Hospital das Clínicas de Pernambuco - Filial Ebserh (HC), conforme condições estabelecidas
neste Termo de Referência, e quantidades descritas no Quadro 1.

Quadro 1 – Objeto

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA

DEMANDA
ESTIMADA

1 Desktop tipo I - ultracompacto (USFF – Ultra Small
Form Factor) UNIDADE 197

2 Notebook UNIDADE 12

3 Desktop tipo I - ultracompacto (USFF – Ultra Small
Form Factor) (ITEM 01 ME/EPP) UNIDADE 21

4 Notebook  (ITEM 02 ME/EPP) UNIDADE 2

 

1.2. As especificações técnicas para cada Tipo de Equipamento de TI estão
estabelecidas na seção ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS e seus subitens.

1.3. Os itens, objeto deste Termo de Referência, estão dentro da padronização
seguida pelo órgão, conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes
do Catálogo Unificado de Materiais - CAMAT do SIASG.

1.4. Em caso de divergência entre as descrições e especificações constantes do
CATMAT e do presente Termo de Referência, prevalecem estas últimas.

1.5. Os bens deverão ter prazo de garantia ON-SITE de 60 (sessenta) meses,
prevalecendo o prazo de garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, caso maior.

2. JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO PRETENDIDA

2.1. A aquisição dos bens acima descritos visa atender demanda reprimida e atualizar
o parque tecnológico da Instituição;

2.2. A instalação dos equipamentos se dará nas dependências do órgão com o
objetivo de atualizar o parque de máquinas bem como para atendimento de solicitações
futuras.
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2.3. Considerando da expansão de alguns serviços/setores dos órgãos, o que vem
repercutindo no aumento no número de requisições de estações de trabalho, recebidos
recentemente.

2.4. Considerando a identificação de evidências que denotam a necessidade de
atualização e padronização do parque tecnológico. Por exemplo, nosso parque de estações de
trabalho conta hoje com aproximadamente 900 estações de trabalho onde mais de 50% já
possuem mais de 5 anos de uso.

2.5. Em resposta à “Constatação  11.1.1.3. Ausência de rotinas para avaliação da
compatibilidade dos recursos de TI com as reais necessidades do HC-UFPE” apontada pela
CGU, este processo de aquisição se enquadra como uma das iniciativas que estão sendo
realizadas visando estabelecimento e manutenção contínua da compatibilidade dos recursos de
TI com as dinâmicas e evolutivas necessidades do HC-UFPE.

3. JUSTIFICATIVA PARA USO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – SRP

3.1. Para a presente aquisição, justificamos a utilização do Sistema de Registro de
Preços (SRP) com base na hipótese do inciso IV do Artigo 3º do Decreto nº 7.892 de 23 de
janeiro de 2013, por não ser possível prever o quantitativo exato da demanda durante o período
de um ano.

3.2. Por se tratar de necessidade que ocorre sob demanda, não há como precisar
qual o quantitativo exato de cada item constante deste termo de referência que será
contratado, sendo assim escolhida a modalidade de registro de preços para nortear esta
contratação, evitando, de toda a forma, a eventual contratação de quantitativo superior ou
inferior ao necessário, fato este que ensejaria prejuízo econômico à Administração.

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: (...)

a) IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

4. ENQUADRAMENTO DO OBJETO COMO COMUM

4.1. Os serviços a serem contratados possuem padrões de desempenho e qualidade
que podem ser objetivamente definidos por este Termo de Referência, que integrará o futuro
Edital para Licitação, por meio de especificações usuais do mercado, enquadrando-se, portanto,
como bens e serviços comuns, nos termos do parágrafo único do art. 1º da Lei n° 10.520, de
2002.

4.2. Nesse norte, o presente Termo de Referência define padrões de desempenho e
qualidade de forma objetiva e conforme especificações usuais do mercado. Dessa forma, a
competição será baseada unicamente nos preços propostos pelos concorrentes, pois não
haverá apreciação de propostas técnicas, estando aderente ao Acórdão nº 313/2004 do Tribunal
de Contas da União. Não obstante, a qualificação técnica da empresa deverá ser demonstrada
na fase de habilitação da licitação, nos termos do Edital de Licitação.

4.3. O objeto da contratação não envolve criação, inovação ou conjugação de
requisitos técnicos especiais, desconhecidos pelo mercado. Por outro lado, o mercado domina a
solução pretendida, os serviços aqui elencados são ofertados por muitas empresas e
comparáveis entre si com facilidade.

4.4. Diante do exposto e consoante o § 1º do art. 1º do Decreto nº 10.024/2020, resta
claro que os serviços a serem contratados são comuns, possibilitando a realização da licitação
por pregão eletrônico.

5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

5.1. Especificações Técnicas do DESKTOP Tipo I

5.1.1. Processador:

5.1.1.1. Deverá possuir frequência base 2.1 GHz ou superior;

5.1.1.2. Deverá possuir no mínimo 4 (quatro) núcleos físicos e 8 Threads;

5.1.1.3. Deverá possuir cache de 6MB ou superior;

5.1.1.4. Deverá possuir tecnologia Turbo Boost ou similar;
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5.1.1.5. Deverá possuir controlador de memória DDR4 2667MHz e controlador de vídeo
integrado;

5.1.1.6. Deverá suportar instruções de 64 bits e extensões SSE4.1, SSE4.2 e AVX2.0;

5.1.1.7. Deverá possuir TDP de no máximo 35W.

5.1.2. Memória RAM:

5.1.2.1. Deverá possuir 8GB de memória RAM, DDR4, 2667MHz ou superior;

5.1.2.2. Deverá possuir, pelo menos, 1 slot livre para futura ampliação;

5.1.2.3. Deverá suportar até 32GB;

5.1.3. Armazenamento:

5.1.3.1. Deverá possuir, no mínimo, 01 (um) SSD NVMe de 256GB, com conexão PCIe X4
Gen3 ou superior;

5.1.4. Controladora de Vídeo:

5.1.4.1. Deverá possuir 1GB de memória, podendo esta ser compartilhada com a
memória RAM;

5.1.4.2. Deverá suportar resolução mínima de 1920 x 1080 a 24 bit;

5.1.4.3. Deverá atender ao padrão OPENGL e DIRECTX 12 ou superior;

5.1.4.4. Deverá possuir, no mínimo, 1 (uma) interface analógica, e 1 (uma) interface
digital (HDMI, DVI ou DP);

5.1.4.5. Deverá ser compatível e possuir drivers para LINUX Kernel 3.5.0-54 ou superior,
Windows 7 32/64 bits, Windows 10 32/64 bits.

5.1.5. Monitor:

5.1.5.1. Deverá possuir monitor LCD widescreen de no mínimo 21.5”, padrão 16:9 ou
superior;

5.1.5.2. Deverá possuir, no mínimo, brilho de 200 cd/m2, contraste de 1000:1 típico, e
tempo de resposta de 5ms;

5.1.5.3. Deverá possuir resolução mínima de 1920 x 1080 @ 60Hz;

5.1.5.4. Deverá suportar, no mínimo, 16,2 milhões de cores;

5.1.5.5. Deverá possuir conector de entrada HDMI ou DisplayPort e 15-Pin sub-D;

5.1.5.6. Deverá possuir alimentação 100~240VAC (50/60 Hz) com seleção automática de
voltagem e fonte interna no monitor;

5.1.5.7. Deverá possuir LED indicador de Ligado/Desligado com cores diferentes para
Operação e Standby/sleep;

5.1.5.8. Deverá possuir as seguintes teclas: auto-ajuste, esquerda/direita, Menu (OK),
Liga/Desliga, Acima/Abaixo;

5.1.5.9. Deverá possuir facilidades de on-screen display (OSD) com idioma em português;

5.1.5.10. Deverá ter pedestal removível e inclinável;

5.1.5.11. Deverá possuir os seguintes acessórios: Cabo de conexão de vídeo analógico e
digital, cabo de energia, e manual do usuário;

5.1.5.12. Deverá possuir a cor predominante preta em conformidade com o gabinete.

5.1.6. Conectividade/Interfaces:

5.1.6.1. Deverá possuir Interface de rede Wireless padrão 802.11n/ac, padrões 802.11n e
802.11ac, com velocidade até 433Mbps protocolos 802.11i (WLAN security, AES), WEP 64 e 128,
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802.11ac, com velocidade até 433Mbps protocolos 802.11i (WLAN security, AES), WEP 64 e 128,
WPA, WPA2, IEEE 802.11, com certificação de homologação da ANATEL para dispositivo sem fio,
comprovada por meio da apresentação do certificado, com validade vigente;

5.1.6.2. Deverá possuir Interface de rede Ethernet (10/100/1000 – RJ45); com velocidade
de 10/100/1000 Mbits/s, padrões Ethernet, Fast-Ethernet e Gigabit Ethernet, autosense,
fullduplex, plug-and-play, configurável totalmente por software, com conector padrão RJ-45;

5.1.6.3. Deverá possuir no mínimo 5 (cinco) interfaces USB 3.1 Gen1 nativas, sendo, pelo
menos, 1 (uma) type C;

5.1.6.4. Deverá possuir 2 (duas) interfaces USB 2.0 para conexão do teclado e mouse;

5.1.6.5. Deverá possuir entradas/saídas de áudio no painel frontal;

5.1.7. Gabinete:

5.1.7.1. Deverá ser padrão µATX, tipo MFF (mini form fator) ou similar (“tiny” e outros),
com volume máximo de 1,5 litros;

5.1.7.2. Deverá possuir todos os cabos lógicos e de energia necessários ao
funcionamento do equipamento;

5.1.7.3. Deverá possuir fonte de alimentação externa, bivolt com seleção automática de
tensão 110/220V, potência máxima de 65W, com frequência de 60Hz, eficiência energética de
87% ou superior, com capacidade para atender o equipamento na configuração máxima
incluindo possíveis expansões;

5.1.7.4. Deverá possuir sistema de ventilação, monitorado pela BIOS ou por ACPI, com
utilização de, pelo menos, um ventilador, dimensionado para a perfeita refrigeração dos
componentes internos, operando em sua capacidade máxima, pelo período mínimo de dez
horas diárias consecutivas em ambiente não refrigerado.

5.1.7.5. Deverá estar protegido contra acesso indevido através de fechadura de aço
mecânica e chave micromecânica segredo único do tipo canhão anticlonagem.

5.1.8. Teclado:

5.1.8.1. Teclado com fio em Português (Brasil) padrão ABNT2, com 104 teclas, USB, com
impressão sobre as teclas do tipo permanente (não podendo apresentar desgaste por abrasão
ou uso prolongado), preferencialmente da mesma marca do equipamento,

5.1.9. Mouse:

5.1.9.1. Mouse Óptico, USB, com resolução mínima de 1000 DPI, preferencialmente da
mesma marca do equipamento;

5.1.10. Sistema Operacional:

5.1.10.1. Licença de Windows 10 Professional, 64 bits – em Português (ou superior);

5.1.11. Compatibilidade:

5.1.11.1. Para o modelo de microcomputador ofertado, deverá:

5.1.11.2. Ser comprovada a compatibilidade com o sistema operacional Windows 10 64
bits, mediante lista do Windows Catalog, mantidos pela Microsoft, devidamente atualizado;

5.1.11.3. Ser comprovada a compatibilidade com pelo menos uma distribuição Linux,
mediante presença no relatório “hardware compatibility list” correspondente, devidamente
atualizado;

5.1.11.4. Ser comprovada a conformidade com a norma de sustentabilidade IEEE1680,
através da certificação EPEAT (www.epeat.net) ou de certificado equivalente emitido por
entidade nacional reconhecia pelo INMETRO;

5.1.11.5. O fabricante do microcomputador ofertado deve possuir certificado de
conformidade com a norma ISO 14001:2015 comprovando possuir gestão comprometida com
critérios ambientais;

5.1.11.6. O fabricante do microcomputador ofertado deve possuir certificado de
conformidade com a norma OHAS 18001:2007 comprovando possuir gestão comprometida
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conformidade com a norma OHAS 18001:2007 comprovando possuir gestão comprometida
com a segurança e saúde ocupacional dos colaboradores;

5.1.11.7. Todos os dispositivos de hardware, além de seus drivers deverão ser compatíveis
com os sistemas operacionais Linux e Windows;

5.1.12. Garantia:

5.1.12.1. Cinco anos de garantia total on-site, incluindo monitor, teclado e mouse.

5.2. Especificações Técnicas do NOTEBOOK:

5.2.1.  Processador:

5.2.1.1. Deverá possuir frequência base 2,1 GHz ou superior;

5.2.1.2.  Deverá possuir no mínimo 4 (quatro núcleos físicos e 4 Threads;

5.2.1.3.  Deverá possuir cache de 6MB ou superior;

5.2.1.4.  Deverá possuir tecnologia Turbo Boost ou similar;

5.2.1.5.  Deverá possuir controlador de memória DDR4 2400MHz ou superior e
controlador de vídeo integrado;

5.2.1.6. Deverá suportar instruções de 64 bits e extensões SSE4.1, SSE4.2 e AVX2.0;

5.2.1.7. Deverá possuir TDP Padrão de no máximo 15W.

5.2.2. Memória RAM:

5.2.2.1.  Deverá possuir instalados 8GB de memória RAM, DDR4, 2400 MHz ou superior;

5.2.3. Unidade de Armazenamento:

5.2.3.1.  Deverá possuir unidade SSD PCI-Express x4;

5.2.3.2.  Deverá possuir capacidade de 256GB ou superior;

5.2.4. Controladora de Vídeo:

5.2.4.1. Deverá possuir controladora gráfica integrada à placa principal com mínimo de 32
bits por pixel;

5.2.4.2.  Deverá possuir suporte a monitor estendido;

5.2.4.3. Deverá atender ao padrão OPENGL e DIRECTX 11 ou superior;

5.2.4.4. Deverá possuir pelo menos 1 (uma) saída digital HDMI;

5.2.5. Tela de Vídeo:

5.2.5.1. Deverá possuir tela LCD com tamanho mínimo de 13,3 polegadas, IPS, de
formato 16:9 (widescreen) com tratamento anti-reflexo;

5.2.5.2. Não será aceita a solução glare (brilhante ou polida) ou adesivos anti reflexivos;

5.2.5.3.  Deverá ter resolução mínima de 1920 x 1080 pixels;

5.2.5.4. Deverá possuir WebCam e microfone integrado, e possibilitar regulagem de
ângulo da tela em relação ao restante do equipamento.

5.2.6.  Conectividade:

5.2.6.1. Deverá possuir Interface de rede Wireless padrão 802.11n/ac, padrões 802.11n e
802.11ac, com velocidade até 433Mbps protocolos 802.11i (WLAN security, TKIP e AES), WEP 64
e 128, WPA, WPA2, IEEE 802.11 e IEEE 802.1x, com certificação de homologação da ANATEL
para dispositivo sem fio, comprovada por meio da apresentação do certificado, com validade
vigente;

5.2.6.2. Potência ajustada automaticamente, de acordo com a recepção do sinal, de
forma a proporcionar economia de bateria.
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5.2.6.3. Deverá possuir chave liga/desliga que ative ou desative completamente a
interface wireless, com suporte ao mesmo no hardware e software presentes no equipamento

5.2.6.4. Deverá possuir Interface de rede Ethernet (10/100/1000 – RJ45); com velocidade
de 10/100/1000 Mbits/s, padrões Ethernet, Fast-Ethernet e Gigabit Ethernet, autosense,
fullduplex, plug-and-play, configurável totalmente por software, com conector padrão RJ-45;

5.2.6.5. Deverá possuir interface Bluetooth 4.0

5.2.7. Portas:

5.2.7.1. Deverá possuir no mínimo: 1x HDMI, 3x USB 3.1 sendo 1 tipo C , 1x USB 2.0, 1x
RJ-45, Entrada/saída de áudio, 1 slot para trava de segurança, 1 entrada DC;

5.2.8. Teclado/Touchpad

5.2.8.1.  Teclado padrão ABNT 2, 85 teclas - em Português (Brasil) com sistema de retro-
iluminação ajustável em 4 niveis;

5.2.8.2. Touchpad multigesture com 2(dois) botões e área de scroll integrada;

5.2.9.  Gabinete / Alimentação:

5.2.9.1.  Gabinete reforçado com ligas metálicas de alumínio, carbono, aço, titânio
comprovado através de laudo emitido por laboratório especializado.

5.2.9.2.  Peso máximo do notebook incluindo todos os componentes internos de 1,25Kg.

5.2.9.3. Bateria ion de lítioou polímero de lítio, interna, com capacidade mínima de 47Wh.

5.2.9.4. Adaptador AC externo com eficiência mínima de 85% (nível V ou superior).

5.2.10. Sistema Operacional

5.2.10.1. Licença perpétua de Windows 10 Professional, 64 bits – em Português (ou
superior);

5.2.11. Compatibilidade/Certificações

5.2.11.1. Para o modelo de notebook ofertado, deverá ser comprovada a compatibilidade
com o sistema operacional Windows 10 64 bits, mediante lista do Windows Catalog, mantidos
pela Microsoft, devidamente atualizado;

5.2.11.2. Para o modelo de notebook ofertado, deverá ser comprovada a compatibilidade
com, pelo menos, uma distribuição Linux, mediante presença no relatório “hardware
compatibility list” correspondente, devidamente atualizado;

5.2.11.3.   Para o modelo do notebook ofertado, deverá ser comprovada a conformidade
com a norma de sustentabilidade IEEE1680, através da certificação EPEAT (www.epeat.net) ou
de certificado equivalente emitido por entidade nacional reconhecia pelo INMETRO;

5.2.11.4.  O fabricante do notebook ofertado deve possuir certificado de conformidade com
a norma ISO 14001:2015 comprovando possuir gestão comprometida com critérios ambientais;

5.2.11.5. O fabricante do notebook ofertado deve possuir certificado de conformidade com
a norma OHAS 18001:2007 comprovando possuir gestão comprometida com a segurança e
saúde ocupacional dos colaboradores;

5.2.11.6.  Todos os dispositivos de hardware, além de seus drivers deverão ser compatíveis
com os sistemas operacionais Linux e Windows;

5.2.12. Garantia

5.2.12.1. Cinco anos de garantia total on-site.

6.  GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

6.1. O atendimento em Garantia será prestado pelo próprio fabricante ou por
assistência técnica autorizada com técnicos treinados e habilitados pelo fabricante.

6.2. A garantia dos equipamentos fornecidos cobrirá os defeitos decorrentes de
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6.2. A garantia dos equipamentos fornecidos cobrirá os defeitos decorrentes de
projeto, fabricação, construção, montagem, acondicionamento, transporte ou desgaste
prematuro, envolvendo, obrigatoriamente, a substituição de peças, sem qualquer ônus para a
Contratante.

6.3. Os equipamentos, componentes ou peças de reposição utilizadas na
manutenção deverão ser novos, originais do modelo do equipamento e do fabricante.

6.4. A licitante vencedora disponibilizará meio de contato telefônico tipo 0800 e/ou e-
mail, no horário de 08:00 às 18:00, visando receber os chamados técnicos para prestar os
eventuais serviços de suporte.

6.5. Quando do atendimento da manutenção corretiva, a licitante vencedora ou a
assistência técnica indicada deverá apresentar relatório técnico de visita, em duas vias,
contendo data e hora do chamado técnico, do término do atendimento, identificação do defeito,
do técnico responsável pela execução dos serviços, providências adotadas e outras informações
pertinentes. Ao término do atendimento deverá ser entregue uma via a SGPTI.

6.5.1. O relatório deverá ser assinado pelo técnico responsável pela execução dos
serviços e por um representante técnico da SGPTI.

6.6. As considerações de Garantia a seguir são válidas para todos os itens ofertados:

6.6.1. Garantia de 60 (sessenta) meses On-Site, a partir da data de entrega dos
equipamentos;

6.6.2. Atendimento 8X5 - 8 horas por dia, 5 dias por semana, exceto feriados.

6.6.3. Prazo máximo para solução dos problemas de 03 dias úteis a partir da abertura
do chamado, que poderá ser efetuado através de telefone, correio eletrônico ou diretamente no
local da assistência técnica;

6.6.4. Disponibilidade de site na Web (indicar endereço) para registro do equipamento
para posteriores notificações proativas sobre novas versões de ROM e softwares do
equipamento;

6.6.5. Disponibilidade de site na Web (indicar endereço) para Suporte On-Line e
transferência de arquivos de configuração (drivers de dispositivos).

7. REQUISITOS TEMPORAIS

7.1. Para definição de hora útil, considera-se de segunda a sexta-feira de 08:00h às
16:00h, horário local, excetuando-se feriados nacionais, estaduais e municipais;

8. REQUISITOS AMBIENTAIS E SOCIOCULTURAIS

8.1. A execução do objeto será realizada de acordo com os critérios de
sustentabilidade ambiental contidos no art. 5º da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de
2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Casa Civil
da Presidência da República, no que couber.

8.2. A abertura de chamados técnicos e encaminhamentos de demandas, bem como
todos os relatórios e artefatos produzidos deverão ser realizados, preferencialmente, sob a
forma eletrônica, evitando-se a impressão de papel. Além disso, as configurações de hardware
e software deverão ser realizadas visando alto desempenho com a utilização racional de
energia.

8.3. Os equipamentos, quando for o caso, deverão conter manual em idioma
português ou inglês (em formato eletrônico PDF ou impresso)

8.4. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.

8.5. Os profissionais em atendimento no ambiente do HC, deverão se apresentar
devidamente identificados e vestidos de forma adequada ao ambiente de trabalho, evitando-se
o vestuário que caracterize o comprometimento da boa imagem institucional do HC.

8.6. Os profissionais também deverão respeitar todos os colaboradores, em qualquer
posição hierárquica, preservando a comunicação e o relacionamento interpessoal construtivo.

Edital de Licitação - SEI - SRP 119/2020 (9415365)         SEI 23536.014658/2020-16 / pg. 21



8.7. A CONTRATADA deverá substituir imediatamente aquele profissional que seja
considerado inconveniente à boa ordem ou que venha a transgredir as normas disciplinares da
Ebserh, quando solicitado pela CONTRATANTE;

8.8. O acesso às instalações da CONTRATANTE onde serão realizados os serviços
deverá ser controlado e permitido somente às pessoas autorizadas;

8.9. A CONTRATADA deverá acatar e obedecer às normas de utilização e segurança
das instalações nas localidades;

8.10. A CONTRATADA deverá garantir a segurança das informações oriundas da
CONTRATANTE e se comprometer em não divulgar ou fornecer a terceiros quaisquer dados e
informações que tenha recebido no curso da prestação dos serviços, a menos que autorizado
formalmente para tal.

9. REQUISITOS LEGAIS

9.1. A contratação do objeto será realizada por meio de PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO  POR ITEM.

9.2. A Lei nº 10.520/02, Art. 1º e Parágrafo único, estabelece que para a aquisição de
bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão. Ainda que,
em seu parágrafo único, detalha bens e serviços comuns como aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado. 

9.3. Decreto nº 7.174/2010 Regulamenta a contratação de bens e serviços de
informática e automação pela administração pública federal.

9.4.  Decreto nº 7.892/2013: Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto
no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

9.5. A Lei Federal nº 13.303/2016 que dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa
pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

9.6. Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, que regulamenta as licitações
e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências.

9.7. Decreto n° 10.024/2019: Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na
forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os
serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da
administração pública federal.

9.8. Instrução Normativa STI/MP nº 01/2019: Dispõe sobre o processo de contratação
de Soluções de Tecnologia da Informação pelos órgãos integrantes do Sistema de
Administração dos Recursos de Informação e Informática (SISP) do Poder Executivo Federal.

10. DAS CONDIÇÕES PARA A PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO

10.1. As empresas do ramo deverão estar em situação de regularidade perante as
Fazendas Federal, Estadual e Municipal, a Seguridades Sociais e o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço – FGTS, bem como comprovar que atendem às exigências do Edital quanto à
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira. Os documentos que constem
do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF poderão deixar de ser
apresentados;

10.2. As empresas para participação no processo de contratação do objeto do
presente Termo de Referência deverão comprovar ter como objeto, principal ou secundário,
devidamente constantes no Contrato Social atualizado e registrado na Junta Comercial do
Estado de sua Sede, para todos os serviços constantes do objeto do presente certame.

10.3. As empresas deverão comprovar atender a todos os requisitos de habilitação
previstos no presente documento.

10.4. Empresas com Matriz e Filial (is) deverão utilizar apenas 01(um) CNPJ, devendo
todas as comprovações (Jurídica, Técnica, Econômico-Financeira, Fiscal e Trabalhista) serem
demonstradas para o CNPJ participante do certame, sendo vetado a utilização de documentos
de mais de um CNPJ.
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10.5. Não será admitida a participação de empresas:

10.5.1. Em processo de liquidação, dissolução, recuperação judicial, recuperação
extrajudicial, falência, fusão, cisão ou incorporação;

10.5.2. Que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida sua reabilitação;

10.5.3. Que estejam impedidas de licitar e contratar com a União, durante o prazo da
sanção aplicada;

10.5.4. Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;

10.5.5. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;

10.5.6. Cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação;

11. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

11.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

11.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

11.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

11.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

11.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira
em funcionamento no País;

11.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

12. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

12.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial
expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

12.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação;

12.2. Certidão negativa de Ação ou Execução emitida por todos os cartórios de
distribuição da Sede da Licitante;

12.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

12.3.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;

12.3.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto
social.

12.4. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1
(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
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LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

 

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

 

12.5. As empresas cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior
ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor
total estimado da contratação.

12.6. As certidões que não constarem data de validade, deverão ter sido emitidas até
30(trinta) dias da data da abertura do processo licitatório;

12.7. Caso a certidão negativa de falência e recuperação judicial contenha prazo de
validade expresso, só serão aceitas as certidões cujo prazo de validade esteja vigente.

12.8. Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor da proposta
com o seu menor preço, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações
contáveis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta;

13. DA QUALIFICAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA

13.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

13.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

13.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

13.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º
de maio de 1943;

13.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

13.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

13.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
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objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

14. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - HABILITAÇÃO

14.1. A empresa Licitante deverá apresentar, atestado de capacidade técnica em
nome da empresa expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove o
seu desempenho em fornecimento pertinente e compatível em características, quantidades e
prazos com o objetivo desta licitação, os atestados devem vir com endereço, CNPJ e contato
telefônico para possível diligência;

14.1.1. Será exigido por diligência no caso de alguma dúvida em relação ao atestado
apresentado pelo licitante, cópia das notas fiscais que os lastreiem.

14.2. A empresa Licitante deverá, na forma expressa no sistema eletrônico, apresentar
sua proposta de preços de forma detalhada, sendo obrigatória a indicação do material a ser
fornecido, de forma clara e precisa, seus respectivos prazos de entrega e de garantia, marca e
modelo, no campo descrição complementar do item, estando vetada a utilização de expressões
vagas e imprecisas, tais como “de acordo com o edital”, “conforme edital”, “conforme
especificação técnica do edital” etc., sob pena de desclassificação.

14.3. Apresentar, quando for o caso, prova de atendimento de requisitos na forma do
art. 30, Inciso IV, da Lei de Licitações, qual seja a apresentação de documentos técnicos que
permitam aferir objetivamente que o produto apresentado atende às normas técnicas
Nacionais, que são editadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.

15. MODELO DE EXECUÇÃO

15.1. O objeto do presente termo de referência será recebido no todo ou
parceladamente em remessas únicas (uma remessa para cada nota de empenho) pelo
HOSPITAL DAS CLÍNICAS da Universidade Federal de Pernambuco (HC-UFPE,  com
prazo não superior a 60 (sessenta) dias úteis após recebimento de cada nota de empenho, na
conveniência de consumo desejada pelo contratante durante o tempo de vigência da ARP.

15.2. Os bens deverão ser entregues conforme segue abaixo:

15.2.1. HC-UFPE: na sede do órgão, no endereço: Hospital das Clínicas - UFPE, Av. Prof.
Moraes Rego, 1235 - Cidade Universitária, Recife - PE, CEP 50670-900;

15.3. A equipe composta de técnicos do SGPTI e com apoio de técnicos da Licitante
efetuará os testes de conformidade e verificação final dos equipamentos, para aceite definitivo
de cada entrega;

15.4. Os equipamentos deverão ser entregues com todos os acessórios e
componentes relacionados neste edital e necessários para o funcionamento dos mesmos, não
sendo aceito equipamentos incompletos;

15.5. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data de
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, regularmente atestada pela Gestão do Contrato, após
constatação do exato cumprimento das obrigações da CONTRATADA e verificação pelo Setor de
Orçamento e Finanças — SOF/HC da regularidade da empresa perante SICAF, à Seguridade
Social e o FGTS.

15.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

15.7. Termo de Ciência - ANEXO I

15.7.1. Visa obter o comprometimento formal dos empregados da CONTRATADA
diretamente envolvidos no projeto sobre o conhecimento da declaração de manutenção de
sigilo e das normas de segurança vigentes na Instituição.

15.8. Termo de Confidencialidade - ANEXO II

15.8.1. Visa estabelecer as condições específicas para regulamentar as obrigações a
serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito ao trato de informações sigilosas,
disponibilizadas pela CONTRATANTE.

15.9. A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em
desacordo com os termos do Edital e seus anexos.
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16. FORMA DE PAGAMENTO

16.1. O pagamento só será autorizado depois de efetuado o “atesto”, pelo servidor
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

16.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a futura contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o HC.

16.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a futura contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pelo HC, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Nº de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

TX = Percentual da taxa anual de 6%

I = Índice de compensação financeira = 0,000164384, assim apurado:

I=( TX/100 )/365

I = (6/100)/365

I = 0,000164384

16.4. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os
autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da
autoridade superior competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de
apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu
causa.

17. VIGÊNCIA DA ATA

17.1. A ATA a ser firmada, terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

18.1. A Licitante deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, Termo de
Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

18.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados
pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca,
fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

18.3. Deliberar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão por órgão
não participante, observados as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com HC

Responder por todas as despesas decorrentes de tributos de qualquer natureza, que incidam ou
venham a incidir sobre o Contrato, bem como as necessárias para a completa execução do
mesmo.

Sempre que se fizer necessário que um funcionário da CONTRATADA acesse as instalações do
HC/UFPE – EBSERH, o mesmo deve estar devidamente identificado, preferencialmente com
farda e crachá.

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
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Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a
CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos
devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos.

Responsabilizar-se pelo devido recolhimento dos suprimentos utilizados, bem como dos
resíduos dos processos de manutenção e limpeza dos equipamentos, que deverão ser tratados
de forma ambientalmente adequada, respeitada a legislação ambiental.

Identificar os equipamentos de sua propriedade, quando for o caso, de forma a não serem
confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE.

Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,
13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração,
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 30
(trinta) dias úteis, o produto com avarias ou defeitos;

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação;

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

19.1. A Contratante obriga-se a:

19.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

19.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

19.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

19.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de servidor especialmente designado;

19.1.5. Efetuar o pagamento à Licitante no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos.

19.1.6. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

19.1.7. Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias ao perfeito
cumprimento das obrigações assumidas;

19.1.8. Manter arquivado junto ao processo administrativo, ao qual está vinculado, o
presente instrumento e toda a documentação a ele referente;

19.1.9. Todas as instruções e reclamações do HC serão transmitidas, por escrito, à

Edital de Licitação - SEI - SRP 119/2020 (9415365)         SEI 23536.014658/2020-16 / pg. 27



19.1.9. Todas as instruções e reclamações do HC serão transmitidas, por escrito, à
CONTRATADA, ressalvado os casos de urgência, quando poderão ser realizadas por telefone ou
perante o preposto em serviço, sem prejuízo de posterior formalização.

20. MODELO DE GESTÃO

20.1. Critérios de Aceitação

20.1.1. O serviço objeto da presente licitação será recebido das seguintes formas:

20.1.1.1. Provisoriamente, mediante Termo de Recebimento Provisório (ANEXO IV), a
partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes
do Edital e da proposta;

20.1.1.1.1. Fica a cargo do Patrimônio o recebimento provisório, ao qual é conferido o
quantitativo e preços, conforme edital e resultado da licitação;

20.1.1.2. Definitivamente, mediante Termo de Recebimento Definitivo (ANEXO V), após
a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta, e sua
consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório;

20.1.1.2.1. É de competência do requisitante a verificação qualitativa e técnica do objeto
recebido.

20.2. Sanções Administrativas

20.2.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar
a Ata de Registro de Preços, não retirar a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação
exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla
defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, e será descredenciado no SICAF,
pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e
das demais cominações legais;

20.2.2. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, devendo informar as
ocorrências à UFPE (art. 22, § 7º, do Decreto nº 7.892/2013).

20.2.3. Pelo atraso, erro de execução, execução imperfeita, inexecução total ou parcial
do contrato e o descumprimento de qualquer condição prevista neste Edital, o HC poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar, conforme o caso, as seguintes penalidades:

I - Advertência;
II - Multa na forma estabelecida no item  20.2.5 ;
III - Suspensão temporária de participar de processo licitatório e
impedimento de contratar com o HC, por um prazo não superior a 2
(dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade.

20.2.4. As penalidades previstas nos incisos I, III e IV do subitem  20.2.3 poderão ser
aplicadas acompanhada da prevista no inciso II do mesmo subitem, facultada a defesa prévia
da FORNECEDORA, com regular processo administrativo, no prazo de cinco dias úteis, a contar
da notificação.

20.2.5. Será aplicada multa, sem prejuízo de indenizar o HC em perdas e danos, por:

I - Atraso na entrega: 5% do valor referente ao item em atraso
II - Recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou o
Contrato dentro do prazo estabelecido ou der causa ao seu
cancelamento: 10% (dez por cento) do valor global da proposta.
III - Inexecução total ou parcial da obrigação assumida: até 10% (dez
por cento) sobre o valor total do contrato com a licitante em questão,
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por cento) sobre o valor total do contrato com a licitante em questão,
podendo ser cumulada com a multa por atraso na execução.

20.2.6. No caso de não recolhimento do valor da multa dentro de 5 (cinco) dias
úteis a contar da data da intimação para o pagamento, a importância será descontada
automaticamente, ou ajuizada a dívida, consoante o § 3º do art. 86 e § 1º do art. 87 da Lei nº
8.666/93, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês;

20.2.7. Os atos administrativos de aplicação das sanções serão publicados
resumidamente no Diário Oficial da União, exceto quando se tratar de advertência e/ou multa.

20.2.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF (art. 28, Parágrafo
único, do Decreto nº 5.450/2005);

20.2.9. Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou por motivo de reconhecida
força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do HC, a CONTRATADA ficará
isenta das penalidades mencionadas.

20.2.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
poderá ser aplicada à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

20.2.11. Após 30 (trinta) dias de descumprimento de cláusulas contratuais poderá ser
considerada inexecução do contrato.

20.3. Gestão e Fiscalização do Contrato

20.3.1. A Gestão e a Fiscalização da execução do Contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por 4 representantes
conforme preconiza a IN 01/2019/SLTI, especialmente designados pela autoridade
administrativa competente.

20.3.2. A fiscalização da contratação será exercida por:

20.3.2.1. Gestor do Contrato: servidor com atribuições gerenciais, preferencialmente da
Área Requisitante da solução, designado para coordenar e comandar o processo de gestão e
fiscalização da execução contratual, indicado por autoridade competente;

20.3.2.2. Fiscal Técnico (servidor representante da Área de Tecnologia da Informação,
responsável por fiscalizar o contrato quanto aos aspectos técnicos);

20.3.2.3. Fiscal Administrativo (servidor representante da Área Administrativa, responsável
por fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos);

20.3.2.4. Fiscal Demandante (servidor representante da Área Requisitante da Solução,
responsável por fiscalizar o contrato do ponto de vista funcional da Solução de Tecnologia da
Informação);

21. PARTES INTEGRANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXOS

21.1. ANEXO I - MODELO DO TERMO DE CIÊNCIA;

21.2. ANEXO II - MODELO DO TERMO DE CONFIDENCIALIDADE;

21.3. ANEXO III - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS;

21.4. ANEXO VI - MODELO DO TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO;

21.5. ANEXO VII - MODELO DO TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

22. DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E DA APROVAÇÃO

22.1. A Equipe de Planejamento da Contratação foi instituída pela Portaria SEI 197
(8197079).

22.2. Conforme o §6º do art. 12 da IN SGD/ME nº 01, de 2019, o Termo de Referência
será assinado pela Equipe de Planejamento da Contratação e pela autoridade máxima da Área
de TIC e aprovado pela autoridade competente.
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EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Integrante Requisitante Integrante Técnico Integrante Administrativo

Adelmar Alves Lafayette

SIAPE: 1488441

Henrique Julião Bacelar Borba Filho

SIAPE: 2224449

Manoel Valadão

SIAPE: 133727

 

Referência: Processo nº 23536.014658/2020-16 SEI nº 9415365
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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO
Avenida Professor Moraes Rego, nº 1235 - Bairro Cidade Universitária

Recife-PE, CEP 50670-901
- http://hcufpe.ebserh.gov.br

Edital de Licitação - SEI - SRP

ANEXO II

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2020

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

                               O Hospital das Clínicas de Pernambuco, Filial Ebserh, CNPJ nº 15.126.437/0016-20, com
sede na Avenida Prof. Moraes Rego, 1235, Cidade Universitária, Recife/PE, neste ato
representado pelo Superintendente, Dr. Luiz Alberto Reis Mattos Junior, RG nº 1.125.818 SSP/AL, CPF nº
880.937.354-53, Siape nº 2424823, residente nesta cidade, mediante delegação conferida na Portaria -
SEI nº 106 de 17 de abril de 2020, Publicada no DOU em 20 de abril de 2020, Seção 2, pág. 28, e de outro
lado a empresa ................., CNPJ nº ....., com sede à ....., E-mail:......, Conta nº  ...., Banco ...., Ag. .....,
adjudicatária do(s) item(ns) abaixo indicado(s) no Pregão Eletrônico nº 119/2020 – Processo nº
23536.014658/2020-16, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) .............,  CPF nº ...., CI nº....., residente
à  ....., doravante denominada FORNECEDORA, têm entre si, justo e avançado a presente Ata que, quando
publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, nos termos do Regulamento de Licitações e
Contratos da Ebserh de 24 de setembro de 2019, da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e do Decreto
nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório e as
seguintes: 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de Equipamentos de TIC (Desktop e Notebook) para o Hospital das
Clínicas de Pernambuco - Filial EBSERH, quais sejam:

Item Especificação Marca/
Fabricante

Forma de
Apresentação

Quant.
Global

R$
Unitário

R$
Global

do
item

       

 

Preço global da proposta (soma dos preços globais por item) R$  

2. VINCULAÇÃO

2.1. Integram esta Ata, o Edital de Pregão Eletrônico nº 119/2020 e a proposta da
FORNECEDORA para todos os fins de direito, independentemente de sua transcrição e de seus anexos;

2.2. Compete ao Hospital das Clínicas de Pernambuco, Filial Ebserh, dirimir divergência, de
qualquer natureza, entre os documentos integrantes desta Ata;

2.3. Caso haja formação do cadastro de reserva, integrará esta ata de registro de preços a ata
de formação do cadastro de reserva, contendo as informações dos licitantes que aceitarem cotar os bens
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame (art. 11, § 4º do Decreto nº
7.892/2013).

3. UTILIZAÇÃO DESTA ATA POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
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3.1. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, por órgãos e entidades não
participantes do certame, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens previstos neste edital e
registrados na ata, não podendo exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado
na ata, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §3º e §4º, do
Decreto nº 7.892/2013); 

3.2. O órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90
(noventa) dias da autorização dada pelo Hospital das Clínicas de Pernambuco, Filial Ebserh observado o
prazo de vigência da ata (art. 22, § 6º, do Decreto nº 7.892/2013).

4. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Prazo de 12 (doze) meses, improrrogáveis, após cumpridos os requisitos de publicidade
desta Ata.

5. CONTRATAÇÃO E CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

5.1. O Hospital das Clínicas da Pernambuco, Filial Ebserh, não se obriga a firmar contratações
que poderão advir desta Ata, ressalvada à FORNECEDORA a preferência em igualdade de condições, na
hipótese do Hospital das Clínicas de Pernambuco, Filial Ebserh utilizar-se de outros meios para
contratação;

5.2. A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota de Empenho de
Despesa, a qual deverá ser retirada pela FORNECEDORA no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis a
contar da comunicação feita pelo setor responsável do Hospital das Clínicas de Pernambuco, Filial Ebserh.

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento só será autorizado depois de efetuado o “atesto”, pelo servidor competente,
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos
serviços efetivamente prestados;

6.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data de
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, regularmente atestada pela Gestão do Contrato, após constatação
do exato cumprimento das obrigações da CONTRATADA e verificação pelo Setor de Orçamento e Finanças
— SOF/HC da regularidade da empresa perante SICAF, à Seguridade Social e o FGTS;

6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a futura contratada providencie as medidas saneadoras.

6.3.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o HC.

6.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a futura contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pelo HC, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Nº de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

TX = Percentual da taxa anual de 6%

I = Índice de compensação financeira = 0,000164384, assim apurado:

I=( TX/100 )/365

I = (6/100)/365

I = 0,000164384

6.5. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos
devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da autoridade
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devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da autoridade
superior competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração de
responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa.

7. ALTERAÇÃO DA ATA

7.1. Esta Ata poderá sofrer alterações, desde que não resultem acréscimos nos quantitativos
dos seus itens, nos termos do § 1º do art. 12 do Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013.

8. REVISÃO DE PREÇOS

8.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao
Hospital das Clínicas de Pernambuco, Filial Ebserh, promover a necessária negociação junto à
FORNECEDORA;

8.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior ao
preço praticado no mercado o Hospital das Clínicas de Pernambuco, Filial Ebserh, deverá convocar a
FORNECEDORA visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado;

8.3. Frustrada a negociação, a FORNECEDORA será liberada do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade;

8.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

8.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a FORNECEDORA,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Hospital das
Clínicas de Pernambuco, Filial Ebserh, poderá:

8.4.1. liberar a FORNECEDORA do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento e;

8.4.2. convocar as demais FORNECEDORAS visando igual oportunidade de negociação.

8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Hospital das Clínicas de Pernambuco, Filial Ebserh,
poderá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção
da contratação mais vantajosa.

9. OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA E DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE
PERNAMBUCO 

9.1. As obrigações da Fornecedora e do Hospital das Clínicas de Pernambuco são as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo I deste Edital.

10. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA

10.1. A Gestão e a Fiscalização da execução da Ata consistem na verificação da conformidade da
prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por 4 representantes conforme preconiza a IN
01/2019/SLTI, especialmente designados pela autoridade administrativa competente.

10.2. A fiscalização da contratação será exercida por:

10.2.1. Gestor da Ata: servidor com atribuições gerenciais, preferencialmente da Área
Requisitante da solução, designado para coordenar e comandar o processo de gestão e fiscalização
da execução contratual, indicado por autoridade competente;

10.2.2. Fiscal Técnico (servidor representante da Área de Tecnologia da Informação,
responsável por fiscalizar o contrato quanto aos aspectos técnicos);

10.2.3. Fiscal Administrativo (servidor representante da Área Administrativa, responsável por
fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos);

10.2.4. Fiscal Demandante (servidor representante da Área Requisitante da Solução,
responsável por fiscalizar o contrato do ponto de vista funcional da Solução de Tecnologia da
Informação);

11. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

11.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de
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11.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de
Referência, anexo I deste Edital.

12. DO CANCELAMENTO DE REGISTRO

12.1. A Fornecedora terá seu registro cancelado pelo Hospital das Clínicas de Pernambuco, Filial
Ebserh, assegurados o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo máximo de 2
(dois) dias úteis, contados da comunicação efetivada pela Coordenação de Materiais
do Hospital das Clínicas, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
d) sofrer sanções previstas no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002, no caput do Art. 49,
do Decreto nº 10.024/2019 e do Art. 111 do Regulamento de licitações e Contratos da
EBSERH de 24 de setembro de 2019);

12.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor (art. 21 do Decreto nº 7.892/2013).

13. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

13.1. A dotação orçamentária será indicada previamente à emissão da Nota de Empenho (§ 2º
do art. 7º do Decreto 7.892 de 23/01/2013); 

13.2. As despesas com a contratação que porventura ultrapassarem o exercício em curso
estarão submetidas à dotação orçamentária aprovada pela Lei Orçamentária Anual do exercício
correspondente.

14. PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

14.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de
Registro de Preços e/ou contrato, não retirar a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação
exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e
de contratar com a União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo
das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais.

14.1.1. As sanções previstas no subitem 14.1 também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública;  

14.2. Compete aos órgãos participante e não participante os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório,  de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, devendo informar as ocorrências ao Hospital das
Clínicas de Pernambuco, Filial EBSERH (art. 22, § 7º, do Decreto nº 7.892/2013);

14.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato e o descumprimento de qualquer condições
previstas neste Edital, o Hospital das Clínicas de Pernambuco, Filial EBSERH poderá, garantido o regular
processo administrativo, aplicar, conforme o caso, as seguintes sanções:

I - Advertência;
II - Multa;
III - Suspensão temporária de participar de processo licitatório e impedimento de
contratar com a EBSERH, por um prazo não superior a 2 (dois) anos;

14.3.1. As sanções previstas nos incisos I e III do subitem 14.3 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da notificação da instauração do processo
administrativo para apuração de descumprimento de obrigação contratual;  

14.4. Será aplicada multa, sem prejuízo de indenizar o Hospital das Clínicas de Pernambuco, Filial
EBSERH em perdas e danos, por:
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I - Atraso na entrega: 0,2% (dois décimos por cento), por dia de atraso, sobre o
valor global da proposta;
II - Descumprimento de qualquer outra condição ajustada: 2% (dois por
cento) sobre o valor global da proposta;
III - Recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo
estabelecido ou der causa ao seu cancelamento: 10% (dez por cento) do valor
global da proposta;

14.5. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a EBSERH poderá ser aplicada à empresa ou ao profissional que:

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;  
b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Ebserh em virtude de atos
ilícitos praticados;
d) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;  
e) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
f) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
g) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 
h) não mantiver a proposta;
i) falhar ou fraudar na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à
Administração Pública previstos na Lei 12.846/2013;

14.6. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances;

14.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário;

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade. As penalidades serão obrigatoriamente registradas e
publicadas no SICAF;

14.9. Ao Hospital das Clínicas de Pernambuco, Filial EBSERH cabe o direito de revogar a licitação
por razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado;

14.10. A anulação do procedimento licitatório induz à da Ata e não ensejará direito à indenização,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé.

15. ANTICORRUPÇÃO

15.1. Para a execução desta Ata, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer
a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de
corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta Ata, ou de
outra forma que não relacionada a esta Ata, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores
ajam da mesma forma.

16. DO FORO

16.1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção Judiciária da
Justiça Federal de Pernambuco/PE. 

 

E por estarem de perfeito acordo, firmam a presente Ata, a qual lida e achada conforme, é assinada
eletronicamente pelas partes abaixo.
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eletronicamente pelas partes abaixo.

Referência: Processo nº 23536.014658/2020-16 SEI nº 9415455
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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO
Avenida Professor Moraes Rego, nº 1235 - Bairro Cidade Universitária

Recife-PE, CEP 50670-901
- http://hcufpe.ebserh.gov.br

Edital de Licitação - SEI - SRP

ANEXO III

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2020

POLÍTICA DE TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS DA EBSERH

Em atenção ao art. 15, parágrafo único da POLÍTICA DE TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS DA
EBSERH, a fim de afastar interesses secundários, declaro que essa empresa não possui em seu quadro de
administração, pessoa com influência relevante ou envolvida em decisão de interesse exclusivo da Ebserh.
Segue abaixo quadro com relação de administradores da empresa:

 

Nome do Administrador CPF
  
  
  

 
 

DADOS DA EMPRESA:

Nome:___________________________________________________________________

Endereço:__________________________________________________CEP:__________

Telefone:________________________e-mail:___________________________________

CNPJ:_____________________________________________

 

___________________________________

(local e data)

Referência: Processo nº 23536.014658/2020-16 SEI nº 9415748
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